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ATO NORMATIVO Nº 019, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.

Suspensão de prazos processuais e demais atividades da Comarca de Santa Luzia do Norte , no período de 22 a 26 de fevereiro do 
corrente ano.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que os servidores que trabalham na Comarca de Santa Luzia do Norte, juntamente com uma Equipe Estadual do 
Programa Integrar, estão realizando uma análise pormenorizada e individualizada de todos os processos com o objetivo de estruturar o 
Cartório dentro dos padrões exigidos pelo Conselho Nacional de Justiça,

RESOLVE:

Art.1º- Suspender os prazos processuais e demais atividades da Comarca de Santa Luzia do Norte , no período de 22 a 26 de 
fevereiro do corrente ano, ressalvadas as urgências e as audiências de instrução e conciliação já designadas.

Art.2º- Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO NORMATIVO Nº 020, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.

Devolução de servidores cedidos que não exerçam função gratifi cada ou cargo em comissão neste Poder.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e a necessidade de observância das determinações do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ,

RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:

Art. 1º. Determinar a devolução, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, dos servidores cedidos que não exerçam função gratifi cada 
ou cargo em comissão neste Poder.

Art. 2º. Determinar que sejam ofi ciados a todos os órgãos públicos cedentes, com a identifi cação do servidor a ser devolvido, o qual 
deverá se apresentar a sua repartição de origem no prazo estabelecido no artigo anterior.

Art. 3º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO NORMATIVO Nº 021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.

Relação de servidores de 1º grau lotados no Tribunal de Justiça.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de observância das determinações do Conselho Nacional de Justiça-CNJ,

RESOLVE,

Art. 4º. Determinar ao Departamento de Recursos Humanos deste Tribunal juntamente com o Setor de Pessoal da Corregedoria-
Geral da Justiça para apresentarem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, relação dos servidores de 1º grau, que estejam prestando 
serviços neste Tribunal, incluindo a respectiva lotação, função gratifi cada ou cargo em comissão.

Art. 5º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 126, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.

Designação de servidor para exercer a função de Chefe de Secretaria Judicial da Comarca de Junqueiro.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, para exercer a 
função de Gratifi cada de Chefe de Secretaria Judicial da Comarca de Junqueiro, FGCS1 ,com efeitos retroativos a 14 de janeiro de 
2010( Proc. TJ nº 06520-0.2009.001).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente
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